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INDICAÇÃO N° 02/2025 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, 

seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, e também enca-

minhe aos setores responsáveis da administração Municipal para que os mesmos, 

tomem providencias, solicitando estudos para dar continuidade ao Projeto iniciado 

pela administração passada, que contempla material didático e uniforme nas unida-

des escolares, no qual, trouxe muita economia para as famílias com vulnerabilidade 

social, ou seja, pessoas que tem poucos recursos financeiros, e esse projeto foi 

muito importante para as crianças das unidades escolares, ainda dando ciência, a 

Secretaria de educação, professoras, diretoras e conselho da educação, localizado 

neste Município. 

JUSTIFICATIVA:- 

Justifica-se a presente Indicação, tendo em vista que, fui 

procurada por vários pais e mães de alunos, diretoras, professoras, que pediram a 

continuidade, da entrega dos uniformes, material didático, considerando que hoje 

temos mais de 70 escolas, mais de nove mil alunos, visto que, a extensão territorial 

abrange a maior parte das escolas, considerando que são famílias carentes e esse 

rojeto foi muto importante para os alunos e economia das famílias. 
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Justifica-se ainda, visto que, o material didático é a base 

que sustenta o aprendizado, pois um material bem estruturado oferece a base ne-

cessária para o aprendizado continuo, facilitando o entendimento e a fixação do 

conteúdo no processo de ensino aprendizagem e na qualidade do ensino e o su-

cesso dos alunos, pois ele não apenas apoia o trabalho pedagógico dos educadores 

e educandos, mas também inspira os alunos a se tornarem protagonistas de suas 

jornadas educacionais 

Outrossim, também se justifica a denominação, conside-

rando que o uniforme escolar é uma parte essencial do ambiente educacional, tra-

zendo consigo uma série de benefícios tanto para os alunos quanto para as institui-

ções de ensino. Não se trata apenas de um item estético, mas sim de uma forma 

de promover a identidade e a unidade da escola, além de, proporcionar igualdade 

entre os estudantes e economia para as famílias. 
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